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Atenção Farmacêutica:
fundamentação conceitual e crítica para um modelo brasileiro

Pharmaceutical Care:
conceptual and critical basis to a Brazilian model

Resumo  Os conceitos de Atenção Farmacêutica
foram analisados desde a sua origem, nos Estados
Unidos, e as contribuições posteriores provenien-
tes da Espanha e do esforço de sistematização pela
Organização Mundial da Saúde para compreen-
der o processo que vem ocorrendo no Brasil. Após
o abandono das farmácias comunitárias, os far-
macêuticos brasileiros esperam que esse novo mo-
delo de prática seja um caminho para o resgate do
seu papel social. A filosofia que orienta a Atenção
Farmacêutica, o enfoque centrado no paciente, em
nosso entendimento, deve suportar filosófica e con-
ceitualmente a reconstrução da prática farmacêu-
tica no Brasil a fim de resgatar a relação farma-
cêutico-paciente nas farmácias comunitárias.
Palavras-chave  Atenção Farmacêutica, Farmá-
cia comunitária, Relação farmacêutico-paciente

Abstract  The Pharmaceutical Care concepts were
analyzed from their origins in the United States
and the later contributions which came from
Spain and from the effort of sistematization by the
World Health Organization to understand the
processs that has been happening in Brasil. After
the abandon of the communitarian pharmacy, the
Brazilian pharmacists hope that this new model
of practicing is the way to get back his/her social
role. The philosophy which directs the Pharma-
ceutical Care, having the focus on patient, in our
understanding, must support philosophical and
conceptually the rebuilding of pharmaceutical
practicing in Brazil in order to get back the lost
relation between the pharmacist and patient at
communitarian pharmacy.
Key words  Pharmaceutical care, Community
pharmacy, Pharmacist-patient relationship
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Introdução

Este artigo se propõe a analisar a evolução do
papel do farmacêutico na atenção à saúde e como,
no Brasil, o desenvolvimento da Atenção Far-
macêutica pode contribuir para a melhoria da
atuação do profissional nas farmácias comuni-
tárias, valorizando, consequentemente, o seu
papel social.

Desde a sua proposição, muitas contribuições
têm sido feitas no sentido de buscar o melhor en-
tendimento e aplicação prática do conceito de Aten-
ção Farmacêutica. Entre os conceitos e práticas da
Atenção Farmacêutica desenvolvidos internacio-
nalmente, devemos buscar as contribuições da-
queles que são relevantes para o caso brasileiro.
Neste sentido, a análise da origem do conceito nos
Estados Unidos e das contribuições posteriores
provenientes da Espanha e, por fim, do esforço de
sistematização posto em marcha pela Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS) são importantes
para compreender o processo que vem ocorren-
do no Brasil. Por meio de uma análise histórica e
crítica dessas contribuições, contextualizando com
o desenvolvimento da profissão farmacêutica no
Brasil, este trabalho pretende participar da cons-
trução de uma Atenção Farmacêutica voltada para
a nossa realidade e necessidades.

Uma breve história da farmácia no Brasil

Desde o princípio, a profissão farmacêutica
desenvolveu-se em um contexto de disputa com
outros profissionais não diplomados, os práticos
licenciados que atuavam nas boticas, os curandei-
ros, raizeiros e benzedores que prometiam a cura
e tinham a confiança da população. Os boticários
diplomados não podiam vir para a colônia, e a
prática da farmácia continuaria baseada na expe-
riência prática até a implantação da primeira es-
cola de farmácia no Brasil, em 1832. As boticas
possuíam uma importância social muito grande
nas cidades brasileiras 1-3, tendo se desenvolvido
graças ao seu potencial comercial, embora o far-
macêutico estabelecesse com seus clientes uma re-
lação que ia além da comercial. Mas a industriali-
zação do medicamento moderno iria influenciar a
tomada de um novo rumo na profissão.

No início do século XX, os medicamentos
eram produzidos de forma artesanal nas boticas
e nas pequenas indústrias e possuíam valor tera-
pêutico duvidoso dependente da percepção e do
envolvimento ritual do usuário4. Mas descober-
tas terapêuticas importantes das décadas de 1930
e 1940, relacionadas aos antimicrobianos, impul-

sionaram a comunidade científica na busca por
novas metodologias, iniciando o processo de cres-
cimento do setor industrial5.

Nasceu, assim, o medicamento moderno,
racional e cientificamente explicado, conforme
afirmam Perini e Acúrcio4, sendo seus efeitos de-
monstrados através de metodologias modernas
de pesquisa. A produção artesanal de medica-
mentos foi gradualmente desaparecendo, sendo
substituída pela industrial, feita em larga escala,
e os produtos químico-sintéticos passaram a
predominar nas indicações, modificando o pa-
pel do farmacêutico e da farmácia, que se trans-
formava em pouco tempo em simples estabele-
cimento comercial.

Cabe lembrar que junto com o desenvolvi-
mento da indústria farmacêutica emerge uma
característica da sociedade moderna: o estímulo
ao consumo de mercadorias. Pois, como afirma
Sevalho5, “a produção crescente de tecnologias
necessita de um mercado capaz de absorver a
demanda de consumo que lhe é incessantemente
imposta e que, por isso, deve ser permanente-
mente ajustado ao poder da mídia e do instru-
mental simbólico da propaganda”.

Esse novo medicamento surgido das trans-
formações tecnológicas incorpora um sentido
simbólico e, como afirma Sevalho5, pode ser con-
siderado um “objeto híbrido, uma mistura de
bem de consumo e instrumento terapêutico”. Em
meio ao processo de medicalização da sociedade,
o “negócio farmacêutico” tornou-se um dispu-
tado mercado em crescimento. As drogarias tor-
naram-se grandes parceiras das indústrias que
se instalavam e dominavam o mercado farma-
cêutico brasileiro, distribuindo os seus produtos
e estimulando o consumo dos medicamentos.

Não apenas no Brasil o farmacêutico mani-
pulador perdeu espaço; as farmácias de manipu-
lação não eram mais necessárias, pois os medi-
camentos já vinham prontos na forma de especi-
alidades farmacêuticas. Os farmacêuticos não
conseguiam inserção nas grandes indústrias e não
tinham o que fazer nas drogarias, pois a comer-
cialização dessas especialidades exigia menos co-
nhecimento técnico. Além do mais, já em 1930,
como aponta Giovanni6, com a alegação de que
não existiam farmacêuticos suficientes para aten-
der às necessidades do crescente número de far-
mácias no país, “a legislação passa a proporcio-
nar a possibilidade” de seu funcionamento “sem
a presença de farmacêuticos diplomados”. Tinha
início, assim, uma grande crise na profissão. No
Brasil, houve uma migração de profissionais para
campos como as análises clínicas, bromatológi-
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cas e toxicológicas, que não têm a ver com o con-
texto do medicamento1.

A farmácia transforma-se num estabeleci-
mento de comércio de medicamentos. A regula-
mentação da atividade farmacêutica nas farmá-
cias vigente desde 1931 foi substituída pela Lei nº
5.991, de 17 de dezembro de 1973, o que, na ver-
dade, apenas reforçou o caráter comercial que o
setor já vinha demonstrando, denominando, por
exemplo, as atividades farmacêuticas de comér-
cio farmacêutico7.

O profissional não consegue se inserir nessa
prática e prefere outras áreas em que terá maior
reconhecimento e prestígio. Mas a responsabili-
dade técnica é uma exigência legal, e para cum-
pri-la os donos de drogarias contratam o far-
macêutico apenas para “assinar” a responsabili-
dade técnica. O farmacêutico aceita essa situa-
ção, e a atividade estritamente farmacêutica é
desmoralizada.

A indústria contribuiu para essa situação na
medida em que passou a fornecer aos médicos,
aos proprietários de farmácia e ao consumidor
informações sobre as propriedades e indicações
de uso dos produtos, na forma de bulas. O co-
nhecimento do farmacêutico em relação aos me-
dicamentos é substituído pelas bulas, não ha-
vendo mais a necessidade do profissional para
explicar os fatores envolvidos com a manuten-
ção e a recuperação da saúde1. E numa época que
exige temporalidades curtas porque “tempo é
dinheiro”, o atendimento tem que ser rápido e
ágil para que se venda mais. Na medida em que a
perspectiva social da compreensão da doença está
ausente, ou depreciada, a antiga relação terapêu-
tica farmacêutico-paciente não tem razão de ser5.

Hoje, o que encontramos na maioria das dro-
garias é a ausência ou inércia do farmacêutico e
os balconistas e donos de drogarias atuando
como prescritores, orientadores e conselheiros
terapêuticos da população com o objetivo de ven-
der mais medicamentos.

O jovem Sistema Único de Saúde (SUS) ain-
da vem sendo construído e, no seu contexto, no
campo dos medicamentos e da assistência far-
macêutica, os principais avanços ocorreram, prin-
cipalmente, após a aprovação da Política Nacio-
nal de Medicamentos (PNM), em outubro de
1998. Dentre as diretrizes e prioridades estabele-
cidas pela PNM, destacam-se a reorientação da
assistência farmacêutica, a promoção do uso ra-
cional de medicamentos e a organização das ati-
vidades de vigilância sanitária de medicamentos8,9.

No campo da vigilância sanitária, além das
diretrizes estabelecidas pela PNM, várias medi-

das de caráter normativo de medicamentos fo-
ram adotadas na década de 1990 e influenciaram
a função do farmacêutico na farmácia comuni-
tária. No final da década de 1990, ocorrências de
falsificação e adulteração de medicamentos pre-
ocupavam a sociedade em relação à qualidade
dos medicamentos comercializados, e isso con-
tribuiu para a implantação de normas e exigên-
cias mais rigorosas por parte da vigilância sani-
tária no que diz respeito à produção, transporte
e distribuição dos medicamentos no Brasil10.

A regulamentação dos medicamentos gené-
ricos instituiu normas para a prescrição e dis-
pensação11. Ao farmacêutico coube a responsa-
bilidade de fazer a troca, ou seja, substituir um
medicamento de referência pelo genérico, para o
que ele deve estar presente na farmácia, e o usu-
ário mais consciente dos seus direitos tem exigi-
do o profissional capacitado para orientá-lo so-
bre a substituição e o uso do medicamento.

No Brasil, como já foi dito, a rápida expan-
são da industrialização do medicamento e a per-
da do papel tradicional dos farmacêuticos fize-
ram com que estes se afastassem do contato di-
reto com o paciente. Em outros países, a história
foi diferente. Os farmacêuticos estavam em bus-
ca da consolidação da sua importância como
profissionais de saúde, e sua movimentação foi
importante para a construção teórica e prática
da Atenção Farmacêutica.

A Atenção Farmacêutica

Nos Estados Unidos, a perda do papel do
farmacêutico nas farmácias após a industrializa-
ção foi solucionada no âmbito hospitalar atra-
vés de uma nova disciplina que pretendia resga-
tar a participação do farmacêutico na equipe de
saúde, a Farmácia Clínica.

O código de ética da American Pharmacists
Association (AphA) de 1952 estabelecia que os
farmacêuticos não podiam discutir os efeitos te-
rapêuticos dos medicamentos com os pacientes
e que deveriam encaminhá-los ao médico ou den-
tista, caso houvesse alguma dúvida, acabando
de vez com o poder que os farmacêuticos deti-
nham sobre o uso dos medicamentos. Assim, os
farmacêuticos comunitários se limitaram a com-
prar e vender medicamentos sem poder interfe-
rir na terapêutica. Mas os farmacêuticos hospi-
talares realizavam outras atividades variadas,
como a distribuição dentro da instituição e a
participação na Comissão de Farmácia e Tera-
pêutica. Dessa forma, eles resistiram à influência
da indústria e dos médicos sobre o uso dos me-
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dicamentos e garantiram à farmácia uma voz na
decisão terapêutica12.

Então começaram a surgir questionamentos
sobre a função social da farmácia. Francke et al.13

realizaram um estudo sobre a prática farmacêuti-
ca em hospitais e afirmaram que a função de dis-
pensação do farmacêutico é essencialmente uma
prática superficial da profissão que não utiliza co-
nhecimento ou habilidades suficientemente bási-
cas para merecer o reconhecimento profissional.

Esses e outros questionamentos levaram Bro-
die e Benson14 a afirmar na década de 1960 que
os farmacêuticos deveriam ser responsáveis pelo
controle do uso de medicamentos. Surge, então,
o movimento que resultou num modelo de prá-
tica farmacêutica, aplicado especialmente em
hospitais, denominado Farmácia Clínica.

Hepler15 analisou a prática e a educação far-
macêutica fazendo uma correlação com as três
ondas socioeconômicas na história mundial (era
agrária, industrial e da informação). Para ele, as
três “ondas” da educação farmacêutica são a era
do empirismo, da ciência e do cuidado ao paci-
ente. O modelo que prevalecia até 1970 (era da
ciência) formava cientistas e não profissionais. A
ênfase nos processos mecânicos dos medicamen-
tos acabou afastando o profissional da prática.
A sociedade não necessitava de cientistas. Como
nas farmácias não havia mais a atividade de
manipulação, o farmacêutico passou a ocupar-
se com atividades gerenciais, e as farmácias tor-
naram-se canais de distribuição da indústria. Para
esse autor, o movimento clínico marca o início
de uma nova era na educação e prática farma-
cêutica, a era do cuidado com o paciente. E foi
importante para o resgate da função social da
farmácia e profissionalização da prática nos hos-
pitais e nas farmácias comunitárias.

A partir de então o conceito de Farmácia Clí-
nica tem evoluído até incluir todas as atividades
relacionadas ao uso racional e seguro do medica-
mento. Exemplo disso foi a modificação do códi-
go de ética profissional em 1969, quando os far-
macêuticos foram encorajados a fornecer a cada
paciente todas as suas habilidades e conhecimen-
tos como um profissional de saúde essencial.

Porém, em 1990, Hepler e Strand16 publica-
ram um trabalho que influenciaria toda a profis-
são farmacêutica nos próximos anos. Embora
reconhecessem a importância da farmácia clínica
para a profissionalização da farmácia, esses au-
tores consideram que algumas de suas definições
situavam o medicamento em primeiro plano em
detrimento do paciente. Então eles defendem que
os farmacêuticos, além de apoiar a concepção fun-

cional da farmácia clínica, devem estar prepara-
dos para assumir a responsabilidade sanitária de
prevenir a morbimortalidade relacionada com os
medicamentos. Para isso, deverão modificar a sua
prática. A profissão farmacêutica deve ser basea-
da em uma filosofia apropriada de prática e uma
estrutura organizada que oriente a prática.

Hepler e Strand16 defenderam a adoção de um
enfoque centrado no paciente e o desenvolvimen-
to de uma relação terapêutica na qual o paciente e
o profissional trabalhem juntos para resolver os
problemas relacionados aos medicamentos. Es-
tes autores propuseram uma definição para a
Atenção Farmacêutica que foi amplamente aceita
pelos profissionais no mundo inteiro como ideia
fundamental da profissão de farmácia: Provisão
responsável do tratamento farmacológico com o
propósito de alcançar resultados concretos que me-
lhorem a qualidade de vida do paciente. Estes resul-
tados são: 1) a cura da doença, 2) a redução ou
eliminação dos sintomas, 3) a interrupção ou re-
tardamento do processo patológico, e 4) a preven-
ção de uma doença ou dos sintomas.

Em 1992, Cipolle et al.17 iniciaram um proje-
to de três anos para examinar de maneira crítica
a relação existente entre a teoria emergente da
Atenção Farmacêutica e a prática real, o Minne-
sota Pharmaceutical Care Project. Esses autores
desenvolveram um processo de resolução de pro-
blemas que incorpora as responsabilidades do
farmacêutico e tentaram determinar se o concei-
to de Atenção Farmacêutica podia ser introduzi-
do e desenvolvido na farmácia comunitária.

A partir dos resultados desse projeto, a defi-
nição original passou a ser considerada incom-
pleta, e esses autores propuseram outra: prática
na qual o profissional assume a responsabilidade
pelas necessidades do paciente em relação aos medi-
camentos e um compromisso a respeito. Esta defi-
nição não foca os resultados como a anterior, mas
reforça a necessidade de o profissional assumir a
responsabilidade de resolver problemas farma-
cológicos complexos para que o exercício dessa
nova prática profissional seja uma realidade.

Em uma publicação mais recente desses mes-
mos autores, o conceito de Atenção Farmacêuti-
ca foi novamente revisto. Reforçando o seu gran-
de diferencial de propor uma prática centrada
no paciente, os autores complementam a defini-
ção acrescentando: uma prática centrada no pa-
ciente na qual o profissional assume a responsabi-
lidade pelas necessidades do paciente em relação
aos medicamentos e um compromisso a respeito18.

Cipolle et al.17 consideram que a Atenção Far-
macêutica é uma prática como as demais da área
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de saúde. Possui uma filosofia, um processo de
cuidado ao paciente e um sistema de gestão.

Uma filosofia do exercício profissional é uma
série de valores que define as regras, funções, re-
lações e responsabilidades do profissional. Por
conseguinte, todos os profissionais que preten-
dem atuar consequentemente em um determi-
nado exercício profissional devem refletir critica-
mente sobre a sua prática. A filosofia do exercí-
cio profissional é um componente prescritivo de
uma prática e define o que se deve fazer. É um
conjunto de ideais, princípios, conceitos, valores
e axiomas compartilhados por todos os profis-
sionais e que serve como referência para definir a
natureza do seu exercício17.

Dessa forma, Cipolle et al.17 afirmam: A filo-
sofia da atenção farmacêutica inclui diversos ele-
mentos. Começa com a “afirmação de uma neces-
sidade social”; continua com um “enfoque centra-
do no paciente” para satisfazer esta necessidade;
tem como elemento central a assistência a outra
pessoa mediante o “desenvolvimento e manuten-
ção de uma relação terapêutica”, e finaliza com
uma “descrição das responsabilidades concretas do
profissional”.

Para justificar sua posição e seus privilégios
numa sociedade, todas as profissões devem sa-
tisfazer uma necessidade social específica. Na
Atenção Farmacêutica, o profissional se encarre-
ga de reduzir a morbidade e a mortalidade relaci-
onadas com os medicamentos. O profissional
satisfaz essa necessidade social atendendo às ne-
cessidades dos pacientes um a um. O farmacêu-
tico é responsável por satisfazer a necessidade
que tem a sociedade de receber um tratamento
apropriado, efetivo, seguro e cômodo17.

Para isso, é necessário que o profissional da
Atenção Farmacêutica utilize em seu exercício um
enfoque centrado no paciente. Isto significa que
o paciente deve ser considerado como pessoa em
seu conjunto, com algumas necessidades de as-
sistência gerais e outras específicas relacionadas
com a medicação que constituem a principal pre-
ocupação do profissional17. Segundo esses auto-
res, o centro de interesse da Atenção Farmacêuti-
ca passa do produto (medicamento) para a pes-
soa (paciente). Eles partem do conceito de que
“os fármacos não tem doses, são as pessoas que
recebem doses”19.

Como discutido por Ramalho de Oliveira20,
o enfoque centrado no paciente é a experiência de
atender ao chamado do “outro”, o “outro” sendo
o paciente que é vulnerável e demanda atenção e
responsabilidade profissional. Como discutido
pela autora, para exercer a Atenção Farmacêuti-

ca como prática centrada no paciente, além de
competência técnica, o profissional deve deixar
de ocupar o centro do seu universo cedendo este
lugar ao paciente. O profissional deve estar sin-
tonizado com o chamado do “outro”, manter o
interesse na subjetividade do paciente e contem-
plá-lo como uma pessoa única. Apesar de apa-
rentemente básicas, as ideias de consideração do
indivíduo e responsabilização por decisões tera-
pêuticas são conceitos complexos e ainda não
vivenciados pela maioria dos farmacêuticos no
seu dia a dia de prática profissional. Principal-
mente quando consideramos o caso brasileiro,
em que o farmacêutico historicamente afastou-
se do público que utiliza medicamentos.

O cuidado ou assistência ao paciente no con-
texto da atenção farmacêutica requer uma rela-
ção que promova a participação do paciente no
processo terapêutico. Conforme dito por Hepler
e Strand16, a atenção farmacêutica se baseia em
um acordo entre o paciente, que aceita conceder
autoridade ao profissional, e o profissional, que
garante ao paciente competência e compromisso.
Nesta perspectiva, estabelece-se uma relação de
reciprocidade de responsabilidades do profissi-
onal e do paciente baseada no diálogo, na confi-
ança, respeito, sinceridade e autenticidade, com a
finalidade específica de satisfazer as necessidades
de uma assistência sanitária devidamente con-
textualizada na complexidade social.

Além da filosofia que orienta a prática, um
dos grandes diferenciais da Atenção Farmacêuti-
ca proposta por esses autores é o processo de
cuidado ao paciente. Eles defendem que só deve
existir um único processo de cuidado que deve
ser padrão em qualquer lugar para qualquer far-
macêutico, assim como são os processos para a
atenção médica, para a atenção odontológica e
para os cuidados de enfermagem. Trata-se de um
processo de solução de problemas lógico, siste-
mático e global que permite ao profissional pres-
tar um serviço de qualidade, completo e unifor-
me ao paciente. São várias as vantagens citadas
para se adotar um processo comum de assistên-
cia, dentre elas a capacidade de comunicação com
os outros profissionais de saúde e outros farma-
cêuticos utilizando um vocabulário uniforme e,
principalmente, a garantia de continuidade do
serviço farmacêutico em todos os contextos de
assistência sanitária: ambulatório, hospital e no
domicílio17.

Conforme salientam os autores citados, filo-
sofia, processo de cuidado e gestão da prática
são três componentes essenciais de qualquer prá-
tica profissional. Porém, eles não são considera-
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dos para as práticas farmacêuticas atuais nas far-
mácias comunitárias. O farmacêutico, como já
dito, perdeu seu espaço e reconhecimento nas
farmácias comunitárias quando estas se torna-
ram simples estabelecimentos comerciais. Sua
função como cuidador da saúde dos usuários de
medicamentos não tinha mais valor, e a dispen-
sação de medicamentos tornou-se um ato co-
mercial. Na verdade, o farmacêutico ficou sem
saber o que fazer nas drogarias, pois a sua filoso-
fia não é adequada à característica do estabeleci-
mento, e o processo de cuidado foi modificado a
partir do advento das especialidades farmacêuti-
cas com bulas.

Por isso, Cipolle et al.17 consideram que as
funções tradicionais de dispensação não serão
mais a razão de ser do farmacêutico, pois essa é
uma atividade essencialmente técnica que pode
ser realizada por auxiliares bem treinados. O far-
macêutico deve assumir novas funções e respon-
sabilidades centradas totalmente no paciente com
a finalidade de resolver problemas farmacológi-
cos complexos. Eles, então, defendem a prepara-
ção de um novo profissional que se encarregará de
uma nova prática profissional na qual oferecerá
um novo serviço, a Atenção Farmacêutica17.

Esse novo modelo de prática ganhou campo
nas discussões internacionais sobre o papel do
farmacêutico. Então surgiram questionamentos
sobre os fundamentos da Atenção Farmacêuti-
ca. Seria esse o único modelo de prática profissi-
onal? E as outras atividades do farmacêutico,
como a dispensação, a informação sobre medi-
camentos, a indicação, educação em saúde?

Os próprios autores desse modelo, na segun-
da edição do seu livro18, reafirmam que a Atenção
Farmacêutica é uma nova prática profissional.
Porém, agora eles assumem que esta prática não
pretende substituir o farmacêutico dispensador.

Muitos trabalhos foram desenvolvidos em
diferentes localidades tentando propor uma so-
lução a esses anseios. Um exemplo disso são os
trabalhos de Holland e Nimmo21-25, pesquisado-
res australianos que defendem o não esqueci-
mento das atividades clínicas dos farmacêuticos,
propondo um novo modelo de Atenção Farma-
cêutica Integral que inclui cinco outras atividades
farmacêuticas como submodelos.

As contribuições da Espanha

Na Espanha foi produzido um consenso em
2001, que incluiu as outras atividades voltadas
para o paciente no conceito de Atenção Farma-
cêutica: A participação ativa do farmacêutico na

assistência ao paciente na dispensação e seguimento
do tratamento farmacoterapêutico, cooperando
com o médico e outros profissionais de saúde, a fim
de conseguir resultados que melhorem a qualidade
de vida dos pacientes. Também prevê a participa-
ção do farmacêutico em atividades de promoção à
saúde e prevenção de doenças26.

Na perspectiva espanhola, as atividades far-
macêuticas orientadas para o paciente, como a
dispensação, a indicação de medicamentos que
não necessitam de receita médica, educação sani-
tária, farmacovigilância, o seguimento farmaco-
terapêutico e todas aquelas que se relacionam
com o uso racional de medicamentos foram in-
cluídas no modelo de prática profissional deno-
minado Atenção Farmacêutica. Com isto pre-
tende-se potencializar as atividades assistenciais
do farmacêutico como profissional de saúde26.

O que a perspectiva espanhola define como
Seguimento Farmacoterapêutico assemelha-se ao
conceito de Atenção Farmacêutica elaborado pelo
grupo de Minnesota. O Consenso Espanhol ex-
pressa que: Seguimento farmacoterapêutico indi-
vidualizado é a prática profissional na qual o far-
macêutico se responsabiliza pelas necessidades do
paciente relacionadas com os medicamentos medi-
ante a detecção, prevenção e resolução de proble-
mas relacionados com a medicação (PRM), de for-
ma continuada, sistematizada e documentada, em
colaboração com o próprio paciente e com os de-
mais profissionais do sistema de saúde, com o fim
de alcançar resultados concretos que melhorem a
qualidade de vida do paciente26.

Assim, a perspectiva espanhola é diferente do
grupo de Minnesota. Enquanto os americanos
consideram a Atenção Farmacêutica uma práti-
ca única e diferente das demais atividades reali-
zadas pelo farmacêutico e com um processo ra-
cional de tomada de decisão, os espanhóis reco-
nhecem as atividades farmacêuticas tradicionais
como a dispensação como parte deste novo mo-
delo de prática, pois em todas elas o farmacêuti-
co está assumindo a responsabilidade pela redu-
ção da morbimortalidade relacionada aos medi-
camentos. No entanto, os mesmos pilares filo-
sóficos sustentam as duas perspectivas.

As contribuições
da Organização Mundial da Saúde

A Organização Mundial da Saúde (OMS) vem
produzindo uma série de recomendações inter-
nacionais relacionadas aos medicamentos e ao
papel do farmacêutico no sistema de atenção à
saúde e, dessa forma, tem contribuído para a
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construção conceitual da Atenção Farmacêutica.
Deve-se destacar dois documentos muito impor-
tantes para o contexto dessa discussão: os infor-
mes produzidos pelas reuniões de Nova Délhi,
em 1988, e Tóquio, em 1993.

Em Nova Délhi, ressaltou-se a importância
do farmacêutico no sistema de atenção à saúde,
descrevendo as suas funções na equipe de saúde,
especialmente em relação aos seus conhecimen-
tos sobre o manejo e as propriedades dos medi-
camentos. O farmacêutico, segundo o grupo reu-
nido, deve atuar como fonte de informação so-
bre os medicamentos para a equipe e os pacien-
tes, sendo o responsável pelo controle do uso
racional e seguro do medicamento. Ou seja, a
OMS adota as ideias da farmácia clínica como
diretrizes para a profissão farmacêutica27.

Após a divulgação do trabalho de Hepler e
Strand16 sobre a Atenção Farmacêutica, a OMS
promove um novo encontro para rever o papel
do farmacêutico em 1993. O documento produ-
zido nessa reunião é conhecido como Declaração
de Tóquio e adota um conceito de Atenção Far-
macêutica reforçando a reorientação do produ-
to para o paciente: Um conceito de prática profis-
sional na qual o paciente é o principal beneficiário
das ações do farmacêutico. A Atenção Farmacêu-
tica é o compêndio das atitudes, dos comporta-
mentos, dos compromissos, das inquietudes, dos
valores éticos, das funções, dos conhecimentos, das
responsabilidades e das destrezas do farmacêutico
na prestação da farmacoterapia, com o objetivo de
alcançar resultados terapêuticos definidos na saú-
de e na qualidade de vida do paciente28.

Além disso, a OMS reconhece o farmacêutico
como dispensador de atenção sanitária, ressal-
tando que os benefícios da Atenção Farmacêutica
devem ser direcionados ao paciente e à comuni-
dade através de ações de promoção da saúde e
prevenção de doenças. O grupo reunido em Tó-
quio, ao destacar os elementos da atenção farma-
cêutica ao paciente, inclui diversas outras ativida-
des farmacêuticas ao processo de cuidado do pa-
ciente, como a dispensação e a indicação farma-
cêutica. Complementando, a OMS recomenda que
a Atenção Farmacêutica seja uma atitude profis-
sional a que todo farmacêutico deve visar28.

A Organização Mundial da Saúde, juntamente
com organizações profissionais farmacêuticas,
vem exercendo uma influência muito importan-
te na definição do papel do farmacêutico e de
políticas farmacêuticas em vários países. Esta in-
fluência está baseada, principalmente, na reco-
mendação de que todo o farmacêutico deve ado-
tar o conceito de atenção farmacêutica na sua

prática profissional. Como as outras recomen-
dações levam em conta as atividades tradicionais
do farmacêutico relacionadas ao paciente e à co-
munidade, a adoção do conceito de Atenção Far-
macêutica estaria no plano das ideias, do com-
portamento e das atitudes dos farmacêuticos na
sua prática atual para melhorar a assistência ao
paciente e à comunidade no que se refere à utili-
zação de medicamentos.

Assim, a perspectiva da OMS é diferente da
posição do grupo de Minnesota, pelo menos no
que diz respeito à incorporação de outras ativi-
dades farmacêuticas no âmbito da Atenção. Apa-
rentemente, a proposta da OMS aproxima-se
mais da concepção espanhola e é assim que tem
influenciado a posição brasileira.

O caso do Brasil

No Brasil, as atividades do farmacêutico estão
inseridas na Assistência Farmacêutica, um concei-
to cuja construção teve início no final dos anos
1980 envolvendo todas as atividades relacionadas
ao medicamento desde a pesquisa e produção até
a dispensação de forma cíclica e integrada.

Dez anos depois é instituída a Política Nacio-
nal de Medicamentos (PNM), que reorienta o
conceito de assistência farmacêutica com o pro-
pósito de garantir a segurança, a eficácia e a qua-
lidade dos medicamentos, bem como a promo-
ção do uso racional e o acesso da população aos
medicamentos considerados essenciais, respon-
dendo à necessidade, discutida internacionalmente
há anos, de racionalizar o uso de medicamentos
e aumentar o acesso e reafirmando que os far-
macêuticos deveriam assumir essa responsabili-
dade. Assim, a Assistência Farmacêutica é con-
ceituada como um grupo de atividades relaciona-
das com o medicamento, destinadas a apoiar as
ações de saúde demandadas por uma comunidade.
Envolve o abastecimento de medicamentos em to-
das e em cada uma de suas etapas constitutivas, a
conservação e controle de qualidade, a segurança e
a eficácia terapêutica dos medicamentos, o acom-
panhamento e avaliação da utilização, a obtenção
e a difusão de informação sobre medicamentos e a
educação permanente dos profissionais de saúde,
do paciente e da comunidade para assegurar o uso
racional de medicamentos8.

Porém, as atividades continuavam centradas
no medicamento, o que era evidenciado especial-
mente pela não adoção do novo modelo de prá-
tica, a Atenção Farmacêutica, que já havia sido
recomendado pela OMS em 1993, na Declaração
de Tóquio.



3610
A

n
go

n
es

i D
, S

ev
al

h
o 

G

Em relação ao conceito de dispensação tam-
bém se observa um avanço, pois diferentemente
do conceito proposto pela legislação sanitária, o
aspecto comercial da atividade é excluído. Ao
deixar claro que o farmacêutico é responsável não
só pelo fornecimento do medicamento como
também pela orientação para o seu uso adequa-
do, o conceito de dispensação adquire um cará-
ter mais técnico. Dispensação é o ato profissional
farmacêutico de proporcionar um ou mais medi-
camentos a um paciente, geralmente como respos-
ta à apresentação de uma receita elaborada por
um profissional autorizado. Neste ato o farmacêu-
tico informa e orienta o paciente sobre o uso ade-
quado do medicamento8.

Mesmo com a definição de conceitos relacio-
nados à prática farmacêutica na PNM, o Conse-
lho Federal de Farmácia (CFF) publica uma re-
solução, em 2001, que estabelece as Boas Práticas
em Farmácia propondo outro conceito de assis-
tência farmacêutica, que inclui a preocupação
demonstrada nos informes da OMS sobre a as-
sistência integral à saúde, mas não especifica as
atividades farmacêuticas29. Da mesma forma
como na PNM, ainda não há a adoção do con-
ceito de Atenção Farmacêutica, embora seja pos-
sível notar alguns avanços operacionais no esta-
belecimento de requisitos para a prática farma-
cêutica, especialmente em farmácias comunitári-
as, que se assemelham aos procedimentos da far-
mácia clínica e da Atenção Farmacêutica.

Já em relação ao conceito de dispensação não
há avanço na resolução do CFF, e em relação à
PNM há um retrocesso, mantendo o caráter co-
mercial da atividade: ato do farmacêutico de ori-
entação e fornecimento ao usuário de medicamen-
tos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título
remunerado ou não29.

A Farmácia Clínica chegou ao Brasil muito
timidamente, e apenas alguns hospitais chega-
ram a colocar em prática esse modelo. O primei-
ro serviço foi implantado em Natal, no Rio Gran-
de do Norte, em 197930.

Em relação à Atenção Farmacêutica, o pro-
cesso brasileiro também se iniciou tardiamente e
com confusão conceitual. O próprio CFF, em
publicações nos anos de 1996 e 1997, apresenta o
conceito de Atenção Farmacêutica como sendo o
de assistência farmacêutica31,32.

Produziram-se, então, no Brasil, diferentes
interpretações sobre os conceitos de Atenção e
Assistência Farmacêutica, sobre a operacionali-
zação e inter-relação deles e sobre os diferentes
entendimentos do papel do farmacêutico e do
objeto de sua prática no país.

Então, em 2002, um grupo de profissionais
coordenado pela Organização Pan-Americana da
Saúde (Opas) reuniu-se com o objetivo de discu-
tir a uniformização de termos e conceitos e para a
promoção da Atenção Farmacêutica no país. Os
resultados desses trabalhos foram publicados em
um relatório que posteriormente deu origem a
uma Proposta de Consenso Brasileiro de Aten-
ção Farmacêutica. O conceito de Assistência Far-
macêutica foi revisado, e no entendimento dos
participantes é diferente de Atenção Farmacêuti-
ca, tem características multiprofissionais e englo-
ba todas as atividades relacionadas ao abasteci-
mento e utilização de medicamentos33,34.

A Atenção Farmacêutica refere-se às ativida-
des específicas do farmacêutico no cuidado do
paciente ou usuário do medicamento: É um mo-
delo de prática farmacêutica, desenvolvida no con-
texto da Assistência Farmacêutica. Compreende
atitudes, valores éticos, comportamentos, habilida-
des, compromissos e co-responsabilidades na pre-
venção de doenças, promoção e recuperação da saú-
de, de forma integrada à equipe de saúde. É a inte-
ração direta do farmacêutico com o usuário, visan-
do uma farmacoterapia racional e a obtenção de
resultados definidos e mensuráveis, voltados para a
melhoria da qualidade de vida. Esta interação tam-
bém deve envolver as concepções dos seus sujeitos,
respeitadas as suas especificidades biopsicossociais,
sob a ótica da integralidade das ações de saúde34.

Este conceito de Atenção Farmacêutica é muito
mais amplo do que os citados anteriormente neste
trabalho; envolve termos que necessitam de ou-
tras definições ou explicações e não é objetivo
nem preciso na definição de responsabilidades
específicas do farmacêutico.

O conceito não avança em relação ao original
de Hepler e Strand16, complementado por Cipo-
lle et al.16, que é mais objetivo e estabelece de for-
ma clara a responsabilidade específica do farma-
cêutico que pratica Atenção Farmacêutica: “defi-
nição das necessidades farmacoterápicas do pa-
ciente e o compromisso de resolvê-las”; pois “ati-
tudes, valores éticos, comportamentos, habilida-
des, compromissos e co-responsabilidades” são
qualidades inespecíficas e que estão presentes em
qualquer prática profissional. Segundo esse con-
ceito, elas estão relacionadas a atividades que são
realizadas por outros profissionais de saúde em
conjunto com o farmacêutico: “ações de preven-
ção de doenças, promoção e recuperação da saú-
de, de forma integrada à equipe de saúde”. No
entanto, ao incluir essas atividades como respon-
sabilidade do farmacêutico, o conceito está se-
guindo a tendência ideológica do sistema de saú-
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de brasileiro e seus princípios doutrinários de
universalidade, equidade e integralidade. A pers-
pectiva da integralidade das ações de saúde tam-
bém pode ser traduzida na necessidade de as ati-
vidades profissionais envolverem “as concepções
dos seus sujeitos, respeitadas as suas especifici-
dades biopsicossociais”, considerando o indiví-
duo como um ser único.

Como ocorreu no consenso espanhol, as ati-
vidades farmacêuticas relacionadas ao cuidado do
paciente foram consideradas componentes da
prática profissional para o exercício da Atenção
Farmacêutica. Os denominados macrocompo-
nentes da prática da Atenção Farmacêutica são:
educação em saúde, incluindo promoção do uso
racional de medicamentos; orientação farmacêu-
tica; dispensação; atendimento farmacêutico;
acompanhamento/seguimento farmacoterapêu-
tico; registro sistemático das atividades, mensu-
ração e avaliação dos resultados34. Ou seja, além
de incluir atividades estritamente farmacêuticas,
ela adiciona atividades multiprofissionais e pro-
cedimentos relacionados a várias atividades. A
confusão torna-se maior ao utilizar termos pou-
co conhecidos pelos profissionais, como atendi-
mento farmacêutico, cujo conceito não explica cla-
ramente do que se trata, podendo ser interpreta-
do de diversas formas. Além disso, alguns termos
como orientação farmacêutica não são conceitu-
ados. Pode-se considerar tanto um serviço far-
macêutico (indicação de medicamentos que não
necessitam de prescrição médica ou condutas não
farmacológicas para tratamento de problemas
simples) quanto qualquer intervenção realizada
pelo farmacêutico baseada em fornecimento de
informações e/ou esclarecimento de dúvidas pro-
veniente de diversas situações na farmácia.

No entanto, considerando a missão da práti-
ca farmacêutica definida pela OMS, as atividades
de educação em saúde, especialmente relaciona-
das ao uso correto de medicamentos, a dispen-
sação e a orientação (entendida como indicação
farmacêutica) podem interferir de maneira sig-
nificativa no uso adequado de medicamentos
pelas pessoas e pela sociedade e, por conseqüên-
cia, na prevenção e resolução de problemas rela-
cionados aos medicamentos.

Essa realidade é ilustrada pelos resultados de
um estudo de avaliação de um serviço de Atenção
Farmacêutica em Belo Horizonte (MG), realiza-
do por Nascimento35. O estudo demonstrou que
grande número de problemas identificados du-
rante o acompanhamento farmacoterapêutico é
relativo à efetividade dos medicamentos. Segun-
do a autora, tais problemas podem ser resolvi-

dos, em princípio, pela introdução de medidas
não farmacológicas, implantação de estratégias
para aumentar a adesão aos tratamentos farma-
cológicos ou não, educação sobre o uso correto
do medicamento, educação em saúde, indicação
de medicamentos de venda livre, além do encami-
nhamento para outro profissional de saúde.

O fato de o Consenso Brasileiro de Atenção
Farmacêutica propor um conceito amplo de Aten-
ção Farmacêutica caracteriza-o como um docu-
mento teórico redirecionador das práticas far-
macêuticas. Ao englobar as ações de saúde con-
cordantes com os princípios do SUS e incluir
outras atividades do farmacêutico relacionadas
ao paciente, o documento está considerando a
realidade brasileira da profissão farmacêutica e
das farmácias comunitárias no país. No Brasil,
como já discutido, há uma necessidade histórica
de resgate da relação farmacêutico-paciente nas
farmácias e de valorização profissional.

Mesmo elas sendo consideradas estabeleci-
mentos comerciais, acreditamos que as farmáci-
as comunitárias devem manter alguns serviços
farmacêuticos essenciais para garantir que o usuá-
rio de medicamentos receba medicamentos de
qualidade e sejam orientados adequadamente a
respeito do uso correto de medicamentos e cui-
dados com a saúde.

Desde a elaboração da Proposta de Consen-
so Brasileiro de Atenção Farmacêutica, vários
eventos já foram realizados com o intuito de con-
tinuar a divulgação desse novo modelo de práti-
ca no Brasil. Nos últimos anos, o tema vem sen-
do discutido em vários congressos e listas de dis-
cussão, tanto no âmbito nacional como no in-
ternacional. Muitos profissionais brasileiros es-
tão envolvidos nesse movimento em busca da
consolidação dessa prática farmacêutica.

Mesmo com todas as diferenças em conceitos e
definições discutidas por vários autores e em vá-
rios países, a filosofia da Atenção Farmacêutica per-
manece consensual, principalmente o enfoque cen-
trado no paciente. Esta é a diferença fundamental
em relação aos modelos de prática profissional em
que o foco era o produto, o medicamento.

Acreditamos que a adoção da filosofia de prá-
tica proposta pela Atenção Farmacêutica pode
ser um caminho para o resgate da dignidade pro-
fissional, da relação farmacêutico-paciente e da
reinserção do farmacêutico na equipe de saúde.
Os farmacêuticos devem, portanto, entender,
adotar e praticar a filosofia da Atenção Farma-
cêutica na sua prática diária abandonando a po-
sição de meros entregadores de medicamentos,
contribuindo assim, de fato, para a melhoria da
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saúde e da qualidade de vida dos usuários de
medicamentos, bem como para sua utilização
mais racional no Brasil.

Considerações finais

Finalmente, após essa análise, podemos verificar
que a Atenção Farmacêutica, segundo o grupo
de Minnesota, é uma nova prática profissional,
que exige um novo profissional, e somente dessa
forma é que os farmacêuticos poderão exercer a
sua função social traduzida na responsabilidade
e no compromisso com a resolução de proble-
mas farmacológicos complexos.

Na Espanha, o entendimento é de que as prá-
ticas antigas devem ser reestruturadas de acordo
com a nova filosofia da Atenção Farmacêutica,
para que a responsabilidade do farmacêutico com
a assistência ao paciente e com a promoção do
uso racional de medicamentos seja resgatada.

A OMS, em seus documentos sobre a função
do farmacêutico, também segue essa tendência,
ampliando o conceito de Atenção Farmacêutica
e estabelecendo que essa é a missão da prática
farmacêutica.

No Brasil, o histórico da profissão farma-
cêutica evidencia a influência de interesses comer-
ciais no abandono da farmácia por parte do pro-
fissional e na perda da relação farmacêutico-pa-
ciente. A Atenção Farmacêutica como proposta
no Consenso Brasileiro, embora defina concei-
tos pouco específicos e ainda confusos, incorpo-
ra elementos característicos do sistema de saúde
brasileiro que contribuem para o redireciona-
mento da prática farmacêutica brasileira.

Mas, em nosso entendimento, é a filosofia da
Atenção Farmacêutica, aplicada em todas as ati-
vidades dos farmacêuticos relacionadas ao pa-
ciente, que dará suporte para a recuperação da
função do farmacêutico nas farmácias comuni-
tárias e reconstrução da relação farmacêutico-

paciente. Quando o farmacêutico assume a res-
ponsabilidade pelo cuidado do paciente, direcio-
nando as suas ações pelo estabelecimento de uma
relação terapêutica de respeito e confiança, rea-
firma o seu papel na equipe de saúde e revela o
seu valor social.

Em nosso entendimento, o farmacêutico deve
ser de fato um dos responsáveis pela terapêutica
e não um mero subordinado à autoridade médi-
ca, e somente nessa posição ativa poderá atuar
na promoção do uso racional do medicamento e
transformar a farmácia em estabelecimento de
saúde.

Porém, algumas deficiências precisam ser cor-
rigidas, por exemplo, em relação à formação e
capacitação do farmacêutico, que deve ser criti-
camente voltada para um novo perfil profissio-
nal. O farmacêutico precisa ser formado para
ser um profissional da saúde que pense critica-
mente a sua prática, e não mais um técnico em
medicamentos.

Finalmente, acreditamos que é necessário
continuar o trabalho iniciado na elaboração do
Consenso Brasileiro para divulgar e promover
esse novo conceito de prática, de forma que os
farmacêuticos brasileiros possam compreender
os seus princípios filosóficos e aplicar na sua prá-
tica diária. E mais ainda, precisamos rever con-
ceitos e práticas farmacêuticas incorporando essa
nova filosofia em todas as atividades farmacêu-
ticas direcionadas aos pacientes, pois todas con-
tribuem para a melhoria das condições de saúde
e de utilização dos medicamentos pela popula-
ção brasileira.

Porém, incorporar essa nova filosofia e mu-
dar de atitude não garante uma mudança na rea-
lidade dos serviços farmacêuticos prestados em
farmácias comunitárias se não vier acompanha-
da de uma reorganização do processo de cada
um dos serviços. Somente assim o farmacêutico
saberá como aplicar essa filosofia em benefício
do paciente.
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